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Resolução SEAP Nº 4994 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, considerando que conforme disposto no 
inciso I, do artigo 25, da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, compete à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP a 
coordenação e gestão das atividades de administração de recursos humanos; 

considerando o contido no artigo 12 e seu § 1º da Lei Estadual n.º 13.666, de 05 de julho de 2002; e 
considerando o contido na alínea e, do Parágrafo único, do artigo 20, do Decreto Estadual n.º 8.466, de 1º de julho de 2013, bem como o 

contido no protocolo n.º 19.655.160-3; 
                                                                               R E S O LV E  

 
Alocar na Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP, a servidora Andreia Mikuska, RG n.º 9.108.434-1, cargo de Agente 

Profissional, função Pedagogo, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania – SEJU. 
 

 
Curitiba, 09 de abril de 2024. 

 
Elisandro Pires Frigo 

S e cr e t á r i o  d e  E s t a d o  da  A d m i n i s t r aç ã o  e  d a  P r e v i d ê n c i a  
DSRH/RES. 08/2024 RSS 
Protocolo: 19.655.160-3 

 35120/2024 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIC/JUCEPAR N° 347/2024 
 

                                                                                                              Declara estabilidade dos servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE.  
 

 
O Secretário de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, o Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC e o Presidente da 

Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Estadual nº 19.848 de 03 de maio de 2019, publicada no DIOE - Edição 

10.439 de 20 de maio de 2019, na Lei nº 21.352 do dia 1º de janeiro  de 2023 e considerando o contido na Portaria JCP nº 128/2020, publicada no DIOE - Edição nº 10.832 

em 15 de dezembro de 2020 e também a Portaria JCP nº 177  de 12 de dezembro de 2023 com publicação no DIOE - Edição nº 11.561 em 13 de dezembro de 2023, 

 

RESOLVEM: 

 
Art. 1º Declarar estabilidade aos servidores ocupantes dos cargos de Agente Profissional e Agente de Execução, pertencentes ao Quadro Próprio do Poder 

Executivo – QPPE, que cumpriram o período de estágio probatório, de acordo com o previsto no caput do art. 36 da Constituição Estadual, e que obtiveram conceito 

suficiente na avaliação do desempenho, realizado pela comissão nomeada para tal finalidade no âmbito da Junta Comercial do Paraná, relacionados no Anexo Único desta 

Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 09 de abril de 2024. 
 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

 
 

Ricardo José Magalhães Barros 
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC 

 
 

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente - JUCEPAR 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

DECLARAÇÃO DE ESTABILIDADE 
 

Nome RG Quadro Cargo Data de Início 

ADRIANA PIRES DA SILVA 5.464.098-6/PR QPPE AGENTE DE EXECUÇÃO 08/03/2021 

FABIO STROCINSKI 8.117.891-7/PR QPPE AGENTE PROFISSIONAL 23/02/2021 

TEANY ELISA COLLE 3.161.463-0/PR QPPE AGENTE DE EXECUÇÃO 01/03/2021 

 
 

 35060/2024 

RESOLUÇÃO CONJUNTA - SEAP/SESA N° 348/2024 
 

                                                                                           Concede Promoção por aquisição da estabilidade aos servidores do Quadro Próprio dos Servidores     
da Secretaria de Estado da Saúde – QPSS. 

 
 

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o Secretário de Estado da Saúde do Paraná no uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 13A 
da Lei Complementar nº 231 de 17 de dezembro de 2020, o Despacho do Governador, de 27 de março de 2024 (protocolo nº 21.796.803-8), e o contido na Lei nº 18.136 de 
03 de julho de 2014, que instituiu o Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde – QPSS, alterada pela Lei n° 21.585 de 14 de julho de 2023 e, o 
disposto no Protocolo nº 21.974.590-7, 

 

RESOLVEM: 

 
Art. 1º Conceder aos servidores estáveis regidos pela Lei Estadual n.º 18.136 de 03 de julho de 2014, que instituiu o Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado 
da Saúde – QPSS, ATIVOS, 1 (uma) classe salarial a título de Promoção por Aquisição da Estabilidade na forma do inciso I, §1º do artigo 8°, conforme o Anexo Único 
desta Resolução.  
 
Art. 2º Determinar o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional às Unidades de Recursos Humanos dos servidores, nos sistemas 
administrados pela Divisão de Cadastro de Recursos Humanos – DCRH/SEAP.  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Curitiba, 10 de abril de 2024.  
 
 
 

Elisandro Pires Frigo  
Secretário de Estado da Administração e da Previdência  

 
 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  
(Beto Preto)  

Secretário de Estado da Saúde 
 
 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SESA N° 348/2024  
 

PROMOÇÃO POR AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE 
 

Nome RG LF Quadro Órgão Cargo 
DE/PARA 
CL CL 

LEANDRA AMARAL DE OLIVEIRA 92816214 1 QPSS SESA PSE I II 
GEISA BONFIM BEVILAQUA 133674829 1 QPSS SESA PSE I II 
JESSICA TEREZA MEARDI 123732774 1 QPSS SESA PSP I II 
ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS 92332500 1 QPSS SESA PSE I II 
DEBORA BECKENKAMP MIZIAK LOPES 104792120 1 QPSS SESA PSP I II 
EVERTON LUIZ DA SILVA 102647670 1 QPSS SESA PSE I II 
NAUBER SAVEGNAGO SIQUEIRA 129277521 1 QPSS SESA PSP I II 
AISLAN CORREIA DOS SANTOS 420658488 1 QPSS SESA PSE I II 
PRISCILLA LESLY PERLAS CONDORI 149390928 1 QPSS SESA PSP I II 
TAMIRES APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 445018859 1 QPSS SESA PSP I II 
RENAN BERTI PEREIRA 105491450 1 QPSS SESA PSP I II 
CRISTIANE MEDEIROS GONCALVES 65120704 1 QPSS SESA PSE I II 
THIAGO MITSUO ETO 101327469 1 QPSS SESA PSE I II 
NADIA PASSOS QUEIROGA RAMOS 74075983 1 QPSS SESA PSE I II 
LUIS HENRIQUE BASILIO 5701296 1 QPSS SESA PSE I II 
FERNANDO NOBORU ITO 102551303 1 QPSS SESA PSE I II 
ARIOVALDO FILLUS 22105990 97 QPSS SESA PSE I II 
GABRIELA BARRETO COELHO 42604566X 1 QPSS SESA PSP I II 
PRISCILA DE PADUA ZIMERMAN 80357176 1 QPSS SESA PSP I II 
RENATA ANDREONI PALMEIRA GUIMARAES 83756870 1 QPSS SESA PSP I II 
LEOPOLDO BOPP ROSSI 282575996 1 QPSS SESA PSP I II 
DENIZE APARECIDA TEIXEIRA  71360067 1 QPSS SESA PSP I II 
GUILHERME DE ALVARENGA COELHO GUILHON LOURES MG-12517949 1 QPSS SESA PSP I II 
SARITA DE GUADALUPE MOREIRA DOS SANTOS 3329103 1 QPSS SESA PSP I II 
ELAINE CRISTINA ITNER VOIDELO 61515232 1 QPSS SESA PSP I II 
ELAINE GRUNTOSKI DE OLIVEIRA 35711520 1 QPSS SESA PSE I II 
GIZELIA SOARES DE SOUZA 69684319 1 QPSS SESA PSP I II 
ADONES DE SOUZA MENDES 383399002 1 QPSS SESA PSE I II 
ELIANE DA MAIA EBERLE 50403343 2 QPSS SESA PSP I II 
AGUINALDO PAULINO DE OLIVEIRA 79148857 2 QPSS SESA PSP I II 
MARICLEIA VIANTE FORTES 77908773 1 QPSS SESA PSE I II 
FERNANDO DANIEL LOPES 73185491 1 QPSS SESA PSE I II 
SIMONE APARECIDA CARNEIRO  76631018 3 QPSS SESA PSE I II 
SUELEM TAVARES DA SILVA PENTEADO 93544510 1 QPSS SESA PSP I II 
ANA CAROLINE DIAS 109670936 1 QPSS SESA PSP I II 
RONALDO KENJI YOKOO 71457338 1 QPSS SESA PSE I II 
JAQUIELI APARECIDA FRAID 99358556 1 QPSS SESA PSE I II 
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